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	COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR



	PROCEDÊNCIA
	-
	Presidência do Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina – FLORIANÓPOLIS/SC



	OBJETO
	-
	Solicitação de análise quanto a requerimento de que o Estado de Santa Catarina assuma, judicialmente, a defesa da validade nacional dos atos de reconhecimento de Cursos e Programas de Pós-graduação stricto sensu, pelo CEE/SC, no âmbito do Sistema Estadual de Educação.



	PROCESSO
	-
	PCEE 167/070




PARECER N° 082

APROVADO EM 24/04/2007

I – HISTÓRICO

Em 09 de abril de 2007, através do Ofício nº 0222, o Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Estadual de Educação encaminha, para a Presidência da Comissão de Educação Superior, solicitação nos seguintes termos:

Considerando a resistência de algumas organizações em reconhecer a validade nacional dos diplomas oriundos de cursos de pós-graduação “stricto sensu” reconhecidos por este Conselho, bem como a existência de estudos e até decisão judicial a respeito, peticiono análise quanto a requerimento de que o Estado de Santa Catarina assuma, judicialmente, a defesa da aludida validade.

Na Comissão de Educação Superior, na condição de Presidente, avoquei o processo para relatar. Segue o relato.

II – ANÁLISE

a) Dos antecedentes do tema no CEE/SC

O tema Regulação dos Programas de Pós-graduação já foi objeto de diversos Pareceres deste Conselho, dos quais destacamos, na seqüência, os seguintes: 

1. Parecer nº 017/98, de 20/01/98, da lavra do Conselheiro Aristides Cimadon

Este Parecer relata o teor de parecer jurídico encomendado pelo então Presidente da Comissão de Educação Superior, Conselheiro César Luiz Pasold, ao Ilustríssimo Doutor Osvaldo Ferrreira de Melo, sobre a autonomia do Sistema Estadual de Ensino quanto à autorização, reconhecimento, credenciamento e avaliação de cursos de pós-graduação, especificamente no que se refere aos programas de Mestrado e Doutorado.

Em seu contexto, apresenta cuidadoso e detalhado relato do arrazoado jurídico produzido pelo Dr. Osvaldo Ferreira de Melo, com a colaboração do também eminente jurista Orlando Ferreira de Melo, ambos com vasto trânsito no Direito Educacional. Na argumentação do citado jurista, fica claramente marcada a compreensão do princípio federativo expresso na Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, bem como os institutos legais dele decorrentes expressos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Em resumo, conclui o citado Parecer que: 

1.1 a autorização, o reconhecimento, o credenciamento e a avaliação de cursos de pós-graduação das Instituições de Educação Superior pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino, incluindo os programas de Mestrado e Doutorado, são da inteira competência do Conselho Estadual de Educação;

1.2 os diplomas expedidos por esses cursos e programas, quando devidamente reconhecidos por este Conselho, têm validade nacional;

1.3 alerta para a necessidade imediata de elaboração de normas específicas para o reconhecimento, o credenciamento e a avaliação de cursos de pós-graduação das Instituições de Educação Superior pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino no âmbito do Sistema Estadual de Ensino.

Do citado Parecer, decorre elaboração da Resolução nº 026/98/CEE/SC, datada de 28 de abril de 1998, que prescreve o rito para a criação e a regulação dos programas de Pós-graduação stricto sensu. Essa Resolução, no entanto, permanece na prescrição do rito de regulação, sem estabelecer com clareza critérios de avaliação permanente desses programas.

2.
Parecer nº 405/02, de 03/09/02, da lavra do Conselheiro Adélcio Machado dos Santos 

Este Parecer responde a consulta formulada pelo Magnífico Reitor da Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, quanto ao reconhecimento dos Programas de Pós- graduação stricto sensu do Sistema Estadual de Ensino. Reafirma, em seu voto, o teor do Parecer nº 017/98, supracitado.

3.
Parecer nº 273/04, de 05/10/04, da lavra do Conselheiro Darcy Laske

Este Parecer responde a uma solicitação de providências por parte do Magnífico Reitor da Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL, em vista do indeferimento do pedido de inscrição de aluna egressa de programa de Mestrado daquela Universidade, reconhecido por este Conselho, em programa de Doutorado da Universidade Federal de Santa Catarina, pelo fato de o programa de Mestrado citado não haver sido recomendado pela CAPES.

Em seu voto, o relator reafirma, mais uma vez, o teor do Parecer nº 017/98.

4.
Parecer nº 097/06, de 09 de maio de 2006, da lavra do Conselheiro Paulo Hentz

Este Parecer responde a uma demanda de Diego Ronconi, portador de título de Doutor em Ciência Jurídica pela UNIVALI, egresso de Programa de Doutorado reconhecido pelo CEE/SC, preterido no ingresso ao Programa de Pós-doutorado em Direito na Universidade Federal de Santa Catarina, sob o argumento de que é egresso de Programa de Doutorado com ato de reconhecimento nulo, por não ter sido expedido por órgão regulatório federal.

b) Do tratamento do tema pelo Poder Judiciário

Tendo como base o supracitado Parecer nº 097/06 deste Conselho, Diego Ronconi ingressou com ação na Justiça Federal de Itajaí, da qual resulta Sentença, em 15 de março de 2007, firmada pelo Juiz Federal Dr. Júlio Guilherme Berezoski Schattschneider, confirmando a tese defendida pelo Conselho Estadual de Educação em todos os Pareceres citados no item a desta análise, porquanto afirma, em seu contexto:

O curso mantido pela UNIVALI – entidade integrante do Sistema Estadual de Ensino – dispõe de autorização emitida pelo Conselho Estadual de Educação, que induvidosamente é um “órgão oficial nacional” (nacional em oposição a estrangeiro e não a estadual, obviamente).

A decisão que indeferiu a pretensão do autor, portanto, é nula.

c) Dos encaminhamentos possíveis

Não nos parece necessário continuar com argumentações de ordem jurídica, uma vez que os Pareceres anteriormente referidos já o fazem sobejamente. Julgamos, no entanto, ser oportuno buscar formas de evitar, em futuras situações, a necessidade de novos recursos de egressos de IES pertencentes ao Sistema Estadual de Educação de Santa Catarina em função de direitos legítimos negados, bem como a demora para o usufruto do direito após impetrar ação judicial.

Propomos, em resposta à solicitação do Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa:

1.
O encaminhamento deste Parecer, com cópia dos Pareceres nº 017/98, de 20/01/98, da lavra do Conselheiro Aristides Cimadon; nº 405/02, de 03/09/02, da lavra do Conselheiro Adelcio M. dos Santos; nº 273/04, de 05/10/04, da lavra do Conselheiro Darcy Laske; nº 097/06, de 09 de maio de 2006, da lavra do Conselheiro Paulo Hentz, bem como da Sentença referente à Ação Ordinária (Procedimento Comum Ordinário) nº 2006.72.08.003333-4/SC, firmada pelo Juiz Federal Dr. Júlio Guilherme Berezoski Schattschneider, à Procuradoria Geral do Estado.
2.
Solicitação à Procuradoria Geral do Estado, que encaminhe, em nome do Estado de Santa Catarina, ao Poder Judiciário – Justiça Federal, Ação Declaratória de validade nacional dos atos regulatórios do Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina referentes aos Cursos e Programas de Pós-graduação stricto sensu oferecidos por Instituições de Educação Superior pertencentes ao Sistema Estadual de Educação, nos termos do inciso IV do art. 10 da Lei nº 9.394/96.

III – VOTO DO RELATOR

Responda-se ao Senhor Presidente, nos termos deste Parecer.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação Superior acompanha, por unanimidade dos presentes, o Voto do Relator. Em 23 de abril de 2007.
Tito Lívio Lermen – Vice-Presidente da CEDS, no exercício da Presidência
Paulo Hentz – Relator

Darcy Laske 

Egon José Schramm
Gerson Luiz Joner da Silveira 

José Roberto Provesi 

Kuno Paulo Rhoden

Solange Sprandel da Silva
Walter Fernando Piazza

V – DECISÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Estadual de Educação, reunido em Sessão Plena, no dia 24 de abril de 2007, deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Voto do Relator.

Adelcio Machado dos Santos

Presidente do Conselho Estadual de Educação

de Santa Catarina
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